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A Corte de Contas federal conheceu de consulta esclarecendo ao consulente que: 
a) é possível, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93, a anulação de ato ou fase 
da licitação, inquinado de vício que não afete a totalidade do certame, bem como 
dos atos e fases subseqüentes, operada pela autoridade competente para a 
homologação, a qualquer tempo. Como conseqüência, o procedimento licitatório 
deverá ser devolvido para a comissão de licitação, a fim de que refaça os atos 
anulados, aproveitando-se os atos regulares e não afetados pelo vício já 
praticados; b) caso a anulação ocorra posteriormente à assinatura do contrato, 
este deverá ser anulado, visto que a nulidade da licitação induz à nulidade do 
contrato, nos termos do art. 49, § 2º, da Lei nº 8.666/93, garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa dos interessados, de acordo com o § 3º do citado 
artigo. Deve ser observada, também, a necessidade de se indenizar o contratado, 
cuja avença foi anulada, pelo que houver executado e demais prejuízos que não 
lhe sejam imputáveis, como preceitua o art. 59 da referida lei; c) não há óbice 
para que a comissão de licitação, no decorrer do procedimento, caso possua 
delegação de competência da autoridade superior, anule parcialmente o certame e 
o refaça, aproveitando os atos regularmente praticados. Inexistindo delegação de 
competência, caberá à comissão de licitação declarar a invalidade dos atos eivados 
de vício e submeter à prévia decisão da autoridade superior proposta quanto à 
invalidade parcial do certame e ao refazimento dos pertinentes procedimentos 
(itens 9.2, 9.3 e 9.4, TC-006.035/2007-0, Acórdão nº 1.904/2008-Plenário). 
 


